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Resolução nº  03/04

Estabelece o Vale Refeição aos funcionários da Câmara Municipal de Votorantim e dá outras providências.

JOMAR TELES PROCÓPIO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO REALIZADA EM 27/04/2.004, APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Fica estabelecido o Vale Refeição para os funcionários públicos da Câmara Municipal de Votorantim, que será concedido em valor único. 

Art. 2º - O fornecimento do vale refeição será custeado pela Câmara Municipal e pelos funcionários beneficiados, sendo que esses últimos arcarão com 20% (vinte por cento) do seu valor total.

Art. 3º - O benefício de que trata esta Resolução, será sempre facultativo aos funcionários públicos da Câmara Municipal que, para recebê-lo, deverão aderir mediante termo assinado junto à Seção de Pessoal, autorizando o  desconto mensal em folha de pagamento do valor correspondente à sua participação no custeio do Vale Refeição, bem como, a aceitação das condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 4º - O funcionário que se afastar do serviço em razão de licença, férias ou outro motivo, por período igual ou superior a 15 (quinze) dias, terá suspenso o benefício, ficando sujeito ao desconto proporcional ao valor dos vales recebidos.

Parágrafo único - Nos afastamentos inferiores a 15 (quinze) dias, tais como, faltas abonadas, justificadas ou não e licenças de curta duração, o benefício não será suspenso.

Art. 5º -  O valor diário do Vale Refeição é de R$ 5,00 (cinco reais), e será fornecido na data do pagamento, em forma de “TICKET”, e será custeado pela Câmara Municipal de Votorantim e pelos funcionários, na seguinte proporção:

	    Valor do Vale Refeição                 Valor  do Vale Refeição               Valor Total 

a descontar do  funcionário               parte  da CMV                   do  Vale Refeição

	                (20%)
                                           (80%)

                        (100%)

	               R$ 1,00



         R$ 4,00

             R$ 5,00


§ 1º - O Vale Refeição será fornecido nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, aos funcionários que optarem pelo seu recebimento.

§ 2º - O cancelamento da adesão pelo funcionário poderá ocorrer a qualquer tempo, mediante apresentação de requerimento escrito à Seção de  Pessoal, e se operará a partir do 1º dia útil do mês subseqüente.

Art. 6º - O benefício de que trata esta Resolução não constitui parte da remuneração dos funcionários públicos da Câmara Municipal de Votorantim, não integrando os vencimentos e salários sob qualquer hipótese, nem gerando direito adquirido.

Art. 7º - O fornecimento do Vale Refeição na forma desta Resolução poderá cessar a qualquer tempo unilateralmente pela Câmara Municipal, mediante  aviso prévio aos beneficiários.

Art. 8º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Votorantim, 28 de abril de 2004.

Jomar Teles Procópio

PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra

Lázaro de Góes Vieira

SECRETÁRIO GERAL


